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Estado do Paraná 

ECRET .0 ELO, 103 

Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial, dando outras provi 

ciências. 

ó-PREFEITO MUNICIPAL,  DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

uso de suas atribuições leoeit e, 

• CONSIDERANDO que para preenchimento dos requisitos le 

gais exigíveis pela Lei Complementar n9  02, de 18 de junho de 

1573, através da letra 9_, do item I, do artigo 106, a aliena-

ção de bens , iffic5veiS da municipalidade será precedida de avalia 

çõo, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica homologado o valor de Cr$. 4.500.000,00 

(Quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), para os lotes  

Dl, 02 e 03 (hum, dois e três), da Quadra 17-A, zona 06, com á 

rea de 1.270,50m2 (hum mil, duzentos e setenta vírgula cincoen 

ta metros quadrados), desta cidade, cujos lifilites e confronta-

ções estão inseridos no mapa e memorial descritivos inclusos , 

conforme Laudo de Avaliação exarado por Comissão Especial ins 

tituída,através da POrtaria n9  074, de 08 de junho de IMA-. 

Parágrafo Onico 	 fazeOdo parte integrante des- 

te becreto: O Laudo de.Avalíaçáoi  o mapa e o memorial descriti 

vo respectivos.. 

, Art. 	9 - Revogam-se as disposições em contrário'. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARÁNA, aos 11 de junho de 1984. •  

 

JOSE LUIZ DE MORAES A TON O OMERO FILHO 

Secretário de Administração 	Prefeito Municipal 
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